
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

Diário Oficial Eletrônico — Mural Eletrônico

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a  matéria  de código 20250527020816,  intitulada LEI Nº 608/2025 -  DISPÕE SOBRE A
ALTERAÇÃO DO §2º DO ART. 1º DA LEI Nº 331/2013., foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do
Município de Santo André/PB.
Publicação: 27/05/2025 14:09  |  Autorização: 27/05/2025 14:09  |  Circulação: 28/05/2025  |  Diário Oficial:
Edição nº 01222, 28/05/2025 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por JONAS MACIEL DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 608/2025 altera a redação do § 2º do art. 1º da Lei nº 331/2013, que institui o Dia do Católico e do Dia do
Evangélico no município de Santo André-PB, para estabelecer que o Dia do Evangélico será comemorado anualmente
em 31 de outubro, com a realização de um culto em área pública. A lei foi sancionada em 26 de maio de 2025,
revogando as disposições em contrário.
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